INDICAÇÃO Nº 
2120
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 232.188,15 (duzentos e trinta e dois mil e cento e oitenta e oito reais e quinze centavos) para a construção de uma quadra poli-esportiva coberta no Distrito de Jamaica, no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O município não possui condições de realizar as suas expensas a construção da quadra poli-esportiva deste Distrito devido as sérias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Dracena.


A construção da referida quadra visa oferecer a população local, especialmente, crianças e jovens, melhores condições de desempenho de atividades esportivas, contribuindo com a sua formação integral, proporcionando-lhes um hábito salutar e ocupando de maneira construtiva o seu tempo ocioso.


Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos sejam atendidos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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